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t, PODER EXECUTíVO
PREFEITURA TWUNICIPAL DE APUí

Poder Executívo
Lei Municipal n.n 302, de 08 de Abri l  de 2014.

"Estabelece as regras para a Concessão de Alvarás

Provisórios e Definitivos no âmbito do município

de Apuí (AM) e dá outras providências".

O Prefeito MunicipaÌ de Apuí (AM), usando das atribr"rições que the são conferidas;

FAZ saber qLre o Plenário da Câmara Municipal cle Apuí, aprovolÌ e eu, nos termos da Lei Orgânica

Munic ipa l  prorr r r r lga a seguin lc :

I ,EI :

Art. lo - J'odos os estabelecimentos comerciais, industriais, agrícolas, prestadoras de serviços, bem

corno de sociecìades. instituições e associações de qrlalquer natureza, vinculadas a pessoas físicas ou

jurÍdicas necessitam de Aivará de Licença para Funcionamento, o qual deverá ser exibido a fiscalização,

sempre que solicitaclo.

$ l" - Entende-se por Alvará de Licença, ou simplesmente Alvará. a licença concedida pela PreÍèitura

Municipal cle Apuí (AM) atrar,és da Divisão de Tributos o qual perrnite a locahzação e autoriza o

funcionamento do estabelecimento.

$ 2" - O Alvará definitivo ou Provisório, abrangerá todas as atividades, desde que exercidas em um so
local ou por Lrnì so meio e pela nìesÍÌìa pessoa física ou jurídica.

Art. ?-o - O Alvará poderá ser concedido ern dois caráteres: Pror,isorio ou Definitivo, dependendo da
sitr"ração enr cada caso. obsen'ando-se os requisitcls clesta Lei:

$ 1u - Enteude-se por Alvará Definitivo o alvará que possui validade permanente, clesde que mantidas as
características originais da concessão e, consequentemente, a não violação de qualquer norma legal que
possa caLlsar a sua anulação or.r cassação.

s\ 2u - Entende-se pol Alvará Plovisório o alvará de licença plecário. concedido ao contribuinte quando

este apreseiÌta apenas o protocolo de deterrninaclos documentos. Sua validade é de 180 (cento e oitenta

ciias) podendo ser prorrogado por igual prazo. Prazo este para que o Contribuinte apresente a

documentação que faita.

$ 3o - Antes clo termino do prazo estipulaclo no parágrafo anterior. a empïesa deverá juntar ao processo
administrativo em trâmite na Prel'eitura N4unicipal de Apuí, todos os documentos necessários à
concessão clo tLlr,ará cÌe lì.rncionarìento cle{ìnitivo. sob pena de ser cancelado o alvará provisório.

$ 4" - Nos casos eïÌÌ qLle for vedada a concessão cle alvará definitivo ert razáo
zoneamento urbano. dentre outr"os aspectos. frcarâ iqualmente vedada a concessão do

da loçahzação, do
alvarâ provisório.
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Poder Executivo

Art. 3o - para obter um Alvará provisório, com validacte de 180 (cento e oitenta) dias. e por uma única

vez, o contribr,rinte deverá solicitá-lo através de um formuláricl específico, fìrmando um Termo de

Comprornisscl.

S 1" - No Termo de Compromisso o contribuinte se responsabihzatâ perante o Município de Apuí a

proüÌover a regularização clo estabelecimento jr-rnto aos Orgãos Competentes, duratìte o prazo de

validacle do Alvará provisorio. para frns de atendirrìento aos requisitos do art. 8o, eÍn especial junto a

comissão de Defesa civil, à Vigilância Sanitária e à Fazenda Municipal (regularização de dívidas). bem

como junto aos Orgãos Fiscalizadores do exercício prof-rssional;

$ 2" - Cas6 g inovel seja alugado deverá restar provado que o requerente possui autorização do

proprietáriO do intovel paraarealização da atividade que será exercida no local;

$ j" - O Reclr.rerente clo Alvará responsabilrza.-se-a civil, penal e administrativarnente pela veraciclade

clers infbrmaçtìes prestaclas e peÌo exercício da(s) atividades(s.) rto local, incÌtrsive perante terceiros'

5 4" - Venciiio o pra.Lo do Alvará Provisorio, este será automaticatnente cassado, vedada a sua

prorrogação, cievenclo o contribuinte obter clurante o prazo de validade do Alvará Provisório o Alvará

ll.lìuitiuo. na lòrma desta l-.ei. sob pena cle setent aplìcadas as comiuações legais.

g 5" - 0 tàto de possuir urn Alvará provisorio não exime o contribuinte do cumpritnento das denraìs

obligações acessórias, detmidas em Lei-

Art.4o - o Alvará. l)efìnitivo ou provisorio. será afixado eÍÌì local visível, no estabelecimento ou

estande, acoprpanhaclo <jo corllprovallte do Lauclo de Vistoria e Fiscalizaçáo de Atividades do respectivo

cxercícicl. t-ru cjcverlL ,.r. .ond,,ricìo pelo titr-rlar beneficiado pela licença' no caso de ativiclade senÌ

estetbelecirler-rto Íi xo.

parágraf'o U'ico - Excetuam-se das exigências ileste artigo os estabelecimentos da União, do Estado' do

M'1icípìo ou cias entidades paraestatais; O uso e a ocupação de bens públicos, ainda que de forma

itinerante. antbulante ou everÍual. dependem de prévia autorização, permissão ou concessão, conforme

legislação aplicável à especie. não sendo cabível ern neúurn desses casos a concessão de alvará de

fiincìonamettto.

Arr. .5., - As associações. socieclades, fundações, orglanizações religiosas, partidos políticos, empresários

incliviclais" pr.cilìssionais aLrtônomos" pessoas fisicãs or-r juríclicas. so poderão instalar-se em irnóveis e

iniciar suas atividades apirs receberem o alvará cle funcionamento expediclo pelo Município de Apuí'

Art. 60 - o pr.ofissionais autônornos que não possuenì estabelecirnento instalado e nenì ocupanÌ espaços

públicos paia de ser-n,olr,,er. suas atividacles, mas utilizam o domicílio cie seus clientes para a prática de

scu .1Íci.. nào necessilarn dc clualqr-rer autorizaç:ão cle Ír;ncionarnettto" alvzrrá, termo" permissãO ou

concessão.
Ar1. 7., - pala a concessiìo do Alvará de f'uncionamentíJ, tanto o provisorio quanto o defìnitivo, deverá

ser obseryacltt a corlpatibiliclade entre a atividarJe e cl locaÌ. veriftcando-se a natureza da edificação (loia,

i \ \ j P r l r t l ; 1  l . i
' l 'c  lcfoncs:
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saia, apartamento. galpão, etc) ou o tipo (residencial, comercial) respeitando-se sempre o previsto no

Código de Obras e Posturas do Município, instituído pela Lei Municipal n.o 13412000, bem como

Código SanitáLio Municipal, instituído pela Lei Municipal n} 04612000, ao Codigo Ambiental,

instituído pela Lei Municipal r.o 17812008 e ao Plano Diretor, instituído pela Lei Municipal n.o

11112008;

Art. 8o - Para o requerinrento e/ou renovação de Alvarás serão necessário a juntada dos seguintes

documentos.

a) Empresas sem prestação de serviços: CPF, carteira de identidade dos sócios da empresa, contrato

social (ou declaração de firma inclividual ou estatuto) e CNPJ (cadastro nacional da pessoa jurídica),

laudo de vistoria da Vigilância sanitária, laudo da comissão de defesa civil.;

b) Empresas cofiì prestação de serviços: CPF. carteira de identidade dos sócios da empresa, contrato

social (ou deciaração de Íirma indiviclual ou estatuto) e o CNPJ e a inscrição no ISSQN feita na

Secretaria Municipal da lìazencÌa;

c) Agtônonìo seÍn cììrso superior: CPF, carteira de iclentidade e inscrição no ISSQN, feita na Secretaria

Municipal da Fazenda, dependendo do tipo de atividade;

d) Aüônomo con'ì clu'so supelior ou equiparados: CPF, cafieira de identidade, a inscrição no ISSQN,

feita na Secretaria Municipal da Fazenda, e a cafteira do respectivo conselho da categoria"

DO AI_,VATTÁ USPT:(]IAL DE Ii'UNCIONAMEN'I'O

Art. 9o - Considerando razões de conveniência e interesse pirblico, alguns estabelecimentos estão

sgjeitos a jornada e horários especiais, mediante Aivará Especial de Funcionamento. São eles:

a) lìestaurantes. Churrascarìas. Lanchonetes e Przzarias: domingo a quinta f'eira e feriados: das

08.00 às 0l:O0horas; scxta Í 'ei la, sábado e véspera de feriado: das 08:00 às 02:00hs;

b) Rares, Botequins e Similares: Dorningo à Sábado: das 06:00 às 02:00hs;

c) Padarias, Sorveterias e Similares: Domingo à Sábado: das 06:00 as 24:00hs;

d) Conveniências e Quiosqr-res: Dorningo a Sábado: 24:00hs;

e) Casas Noturnas, Discotecas, Clubes, Salão de Baile, Eventos, Festas e Similares: Domingo a

Quinta tèira: 08:00 as 02:00hs; sexta feira. sábado e véspera de feriados: das 08:00 as 04:00hs.

ç lo - Considera-se como bares e similares, para e1èito desta Lei, os estabelecimentos nos quais, alem da

comercialização cle proclutos e gêneros característicos clesse tipo de atividade, haja venda de bebidas

alcoólicas para consumo imediato no próplio iocal.

$ 2" - No caso de boate ou Casa Noturna, estas não poderão funcionar em sala comercial por conta da

Íìatureza da eclificação.

DO A|- ,VAR'[ 'RANSl l 'ORIO

Avenic la  13
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Afi. 10 o Alvará'fransitorio será expedido nos casos de atividades eventuais oomo feiras, exposições'

eventos criversos. parques cre diversões, circos e shows, sempre q*e estes eventos não forem realizados

em estabelecimentos que já possuam a referida licença'

$ lo - Para solicitação da licença descrita no caput deste ar-tigo' o requerente deverá apresentar:

a) Reqr-rerimento escrito ao Setor de Tributos da Prefeitura Municipal de Apuí;

b) Ar-rtorização Judicial semple que necessitar (presença de menores);

. j Copia cla Carteira de lcientidade e Cadastro de Pessoa Física do requerente;

dj carlastro Nacional de pessoa Jurídica, qr-rando requerido:

e) Contrato Social da entpresa- -, ^ ^,.^.^+^ ^,, -+ì,, iÁoÁê nêÍ-ê
0 Compro'ação de autoiização/comunicação policial sempre que o evento ou atividade necessltar

de inierclição de alguma rua e /ou avenida;

$ 2' - O prazo cle validacle do Alvará Transitorio limitar-se-á a data da realização do evento'

DO AI,VANÁ P,I.NA ATIVIDADES AMBUI,ANTES

Art. 11 - consideÌ.a-se ativiclade ambulantes aquelas praticadas por vendedor ambulantes e/ou catnelos'

e demais descritos no codigo l'ributário Municipal, que exercitarn suas atividades através de instalações

rernovÍveis" conìo tenclas. "trailers", estandes, ÍÌìesas. balcões, barracas' tabuleiros' veículos

automotores, de tração. inclusive quan<lo localizado em feiras. para comércio de venda ou prestação de

serviços. nas Vias e lograclouros públicos no nr'rnicípio de Apuí (AM)' as quais passanì a ser regidos por

esta Lei.

parágrafo u'ic. caso o produto comercializado seja gêneros alimentícjos in natura, o vendedor

cìeverá apresentar. no ,torr..rúo do requerirnento do Alvará,ãutorização sanitária pafaaatividade'

Art. l2-pararcqrrererclAlvaráparaativicladesarnblúantesointeressadodeveráreqllererjurttoaoSetor
cle J.r.ibutos cla prefeitur.a Nlunicipal com documento de identidade, cPF e comprovante de residência

(originais e cópias) para abrir urÌì processo onde constarão os claclos pessoais e o endereço do locaÌ onde

pretende iristalar a atividade.

Art. 13 - O local requeridg será vistoriado para verifìcação se está de acordo com a lei vigente'

Art. l4 Apos a aprovação do local, o requerente deverá rrazer uma autori zaçáo do responsável pelo

irnóvel em irente. oncle a ativiclade será exercida'

rSENÇÕI],S DA TAXA DE I,ICENÇA PARA O EXERCÍCTO DO COMERCIO EVENTUAL OU

AMBI.JI,AN'I'}-:

Art. l5 Ficam isentos da taxa de licença para 0 exercícicl clo comércio eventual ou ambulante:

a) os cegos e mutiiados que exercerem comércio ou indústria em escala ínfrma;

b1 os engraxates atubnlantes;

!lú

;ìÈ;
Ìfa'

i*l
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c) os pecluengs vendeclores de cltlces, Írr-rtas e outros comestíveis' qtle exercerem cOmérciO pOr COnta

propria:
cÌ) instituiçã0 cie car.árer lìlantr(rpico de utilidade pública.

e) as pessoas corÌÌ iclade srrperior a 60 (sessenta) arÌos cÌue comprovadarnente não possuarn condições

físicas para o exercício de outra atividacle'

t) c cierrrais isenções previstas na l-ei Municipal n." 04112.000 - codigo Tributário Municipal'

DAS DISPOSI( ]OI IS ( ìUR ts

Ar1. l6 euapcio ocorrer muclança de e ndele ço clo estabelecimento, do uso ou da atividade econômica'

bcni conro altcraçà6 cla área que modifi.1i,* u ativiclade. far-se-á nova solicitação de Alvará de

lìrncionatneuttt.

$ 1, - Ha'e.c1. rnudança aperìas na rzizão social ou cla atividade clo estabelecimento que não altere a

ati'iclaclc ecrnônrica" sera expecliclo novo Alvará cle funcionamento sem a necessidade de nova

riclc:c1uaçiur. ()u t lc l ì()\ , i Ì  ar-raiìsc sanitát ' i i i  ott da de1'esa civi l .

\ 2,' - Na hipóti:sc pr.eyista lìo capLlt deste: artigo ctètr-tar-se-á cobrailça da respectiva taxa'

Art. 11 Cassacl' ou revogaclo o alvará cle lüncionamento. o estabelecimento será imediatamente

fechacio. assim cievendo perüÌanecer ate regr]lanzaçã,o. ljrila Vez caracterizado o descumprimento cla

.r.deL, de lèchanrento. podcrrá a adrninrsìraçào rirunicipal proulover a "notitia criminis", qr"rando

*rnstatacizr a prirtica cìe crirrie contra a aclrninistraçãc.r en g.til. confonne tipificado no código Penal

l } 'as i le i ro .

r\r.r. ltì l).tlcrii scr. igualnrente Íèchaclo o estabelecimento que exercer atividades clandestinas ou

ilr:gais ern clc:;trcor.iu c,xn o aÌvará de funciouaÍÌìento regularrnènte expeclido ou, ainda. em deslacordo

corn as llor'iis cr'stantes cla L,ei Municipal n." i34/2006 cocligo de obras e Posturas dO município de

AprlÍ" l ,egislação Sanitária, Ambiental e Plano Di|etor'

,,\r.t. l9 É,, proi6irÌa ir trriliz,lção clc fcrgos cie iirtil 'ício" sinalizadores e materiais pirotecnicos no recinto

dos cstaÌ rc Ì lc  i  l l lent t ls-

Art" 20 os estiibelecinrentos que clescunrprirem as nonras clispostas nesta Lei estarãO sujeitos à

cassação c1o alvará de lìrncionarnento. bern assini a nrulta adrninistratjva. nos termos da legislação local'

,\r:t. 21 os estabelecirrìent.os cluc não atenclem os recluisitos prcsentes nesta Lei deverão se adequar no

prazo cle 06 (seis) nìeses. aptis a data da publicação desta Lei.

Ar.t. 22 L:sra l.cr cntr.a er-n r,,is.or na ciata c1e sua pr-rblicação. r'evogac-las as clisposições em contrát'io'

Gabinete do Plefèito MunicipaÌ de t le 2014.

M I )N NOGt]T' I I ìA
eito Municip:r l

$
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PODER EXECUTIVO
PREFEITURA IVIUNICTPAL DE APUí

ANEXO I

Nome ou Razáo Social .

I  CNPJ
I
ì

Endereço

Complemento

lAt iv idades:
l

venho oor meto deste, solicitar a expedição de Alvará para a seguinte empresaiempresário

LEI MUNfCIPAL ÊBfuzFacodtuc Abril de 2014

PIIDTDO DTI AI,VAIú DUHINI'TIVO

Bairro

Documentosquedevemacompanharobr iga tor iamenteopresenteped ido :

1) Copia dos documentos de ident i f icação do proprietár io (RG e CPF) e/ou da empresa (cNPJ)

2) Original  da Viabi l idade DEFERIDA. 
r^ tr ,aÀa í-ancÍ:  r tár io

3) Certidão Negat|Va de Débitos, Positiva com Efeitos de Negativa ou de Nada Consta, em nome do propnt

da empresa ou do emPresàrio;

4) Laudo da cOmissão de Defesa crvr l -  para os casos de Boates e casas Noturnas;

5) Laudo da Vrgr lâncra sanrtárra -  para os casos de comercia\zaçâo de gêneros al imentícios'

SOCIO ADMINISTRADOR OU RESPONSAVEL

Assinatura

o .

CEP

h l n m o

L-ocal e Data

Aveuicìa 1.3 cie Novembro s/nq Praça cios 3 Poderes - Apuí/Aniazonas'
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FOTSER EXECUTíVÜ
PRE,FEITURA MUNICíPAL T}ü APUI

PqfihE{wüutiva
Lei Municipal n.o 302, de 0B de n!4lq9?9-14

ÉORúúIFruO DE EIICAúIruHNrUrruTO - AGENTE FACILITADOR

I

l  Nome da emPresa

CNPJ/CPF.

PARECER:

ENCAMINHAMENTO (com fo rmulár io ) :

)  Secretar ia Municipal  de Administração - SEMAD
(  ) D E F E R I D O
(  ) I N D E F E R I D O :

)  Secre tar ia  Mun ic ipa l  de  Saúde -  SEMSA
(  ) D E F E R I D O
(  ) T N D E F E R I D O :

)  Comissão de Defesa Civ i l
)  DEFERIDO
) T N D E F E R I D O :

) Secretar iaMun ic ipa l  de  Meio  Ambien te  -  SEMMA

)  DEFERIDO
(  ) T N D E F E R I D O :

)  Secre tar ia  Mun ic ipa l  de  F inanças  -  Setor  de  Tr ibu tos
(  ) D E F E R I D O
(  ) T N D E F E R I D O :

AGENTE FACILITADOR

v d r  \ J U

Mattícula

DECISÃO FINAL

PROC.  Ne r

(  )  DEFERIDO

(  )  T N D E F E R I D O

Assinatura

Ave nìcÌa l . ì  de i ' iovelnbt-rr  s, / t ra Praç:a clos 3 Podere:;  -  Apuí lAmazonâ$
'f clcfoncs: i97) 33U9-114i1 IÌrïaiì: p-refeituradçapui,em-@hq.lmail.-çq-m



PADER EXECUTIVO
PREFEITURA X4UNICIPAL DE APUí

PoAüEXftUlttivo
Lei Municipal n.o 302, de 08 de Abri l  de 2014

FoRMULARIo PARA uso DA FlscAllzAÇÃo wtut'tlctpeu

PARECER SOBRE PEDIDO DE ALVARA

PROCESSO NO /

OBJETO: ALVARA

NOME DA EMPRESAJPROPRI ETARIO

ENDEREÇO.

BAIRRO. CIDADE

PARECÊR

Apuí (AM), d o de

NSSIruNTUNA E CARIMBO DO FISCAL

Avenìc ia  13 de Novernhro s f  ne Praç:a c los 3 Poderes -  Apuí /Anazonas

TcÌefones: i97J 3389-1 148 llmail: p-rcfeitura-d-e--ap--uÌ,am@-h-s"tm--a-il,-c"-sm"



POT}ER EXECUTTVÜ
PREFEITLIRA Ní{JNICIPAL DE APUI

ANEXO IV
Lei Municipal_nPr@ dÍëffil$yllrÌl de 2014

soLtctrÀÇÃo or ALVARÁ PROVISORIO

Nõiffi

IT, | lelefone: I
l l

Númer

TERMO DE COMPROMISSO DO ALVARÁ PROVISORIO

Declaro, sob as penas da lei, serem autênticos os documentos apresentados e verdadeiras as informaçoes

prestadas, responsabrl tzando-me perante. o Município de Apuí (AM), a promover a regular ização do

estabetecrm"nto n.,rá ãter ioo l rnio ao. orgãos competentes, em especial junto a comissão Municipal  de

Defesa Civi t ,  à Vigr lância Sanitár ia,  ao MeioÁmbiente, e à Fazenda (regular izaçâo das dívidas),  bem como

aos Orgãos Fiscalizadores do exercÍcio profissional. Declaro que sou (estou autorizado pelo) proprietário ao

uso clo imovet acrma descri to,  para a(s) at iv idade(s) a ser(em) exercida(s) no local '  responsabi l izando-me,

por f im, civ i l ,  penal e adrninistrat ivamente pela veracidade das informaçÕes prestadas e pelo exercÍcto da(s)

at iv idade(s) no tocat,  inclusive perante terceiros, estancjo ciente de que disponho do prazo de l-Q!-Gc-q!o-c

qf lçüd_lfag para curìpr ir  as exigêncìas para o Alvará Def ini t ivo, sendo cassado automaticamente o

Dresente Alvata Provisori<.1

Fnc lo renn

Complemento

lnt iv idades:

o .

Bairro CEP:

SOCIO ADMINISTRADOR OU RESPONSAVEL

coNTADOR RESPONSÁVEL PELA ESCRITA DO CONTRIBUINTË

Telefone

ESPAçO RESERVADO A FlscAll44ç49

Averr ic i i ;  13 de Novernbrg s/nq Praça cìos 3 P6deres -  Aprrí /Amazonas'

Assinatura:

Norne:

Locaì e Data

EndereÇo

lnscr. CRC.

Conforme informaçÕes do requerente e consulta ao PIano Diretor Municipal  e demais legislação

apl icável,  esta at iv idade, em relação ao local pretendido é:

l-lnnrn vFRDE PROJETO HABITE-SE

l-lvrnvrr f-ltruvtnvrr Apuí  (AM)_-  de

$ervtdor Responsável (CARIMBO E ASSINATURA): ---

TcÌcfoncs: t971 33tì9-114t1 lìmail: p-refeituradç,apui,Am-@-h-çtn:ail.çOm


